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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

MINUTA DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de PARAUAPEBAS, através do(a) 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ-MF, N°  
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo (a) Sr. CELSO 
RICARDO SOUZA, Secretário Municipal, portador do CPF n° - 	, Residente na Rua 

e do outro lado a empresa 	 , devidamente inscritO no 
CNPJ - , com sede na 	CEP 	de 
agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a).  
residente na Rua 	 , portador do(a) CPF 	têm 
entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO n° 7/2020-003SEMAS e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei Federal n° Lei n° 13.979/2020 e da 
Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. Contração emergencial para aquisição de marmitex e cafés da manhã a serem fornecidos aos abrigados 
atendidos pelo Abrigo de Moradores de rua no período da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID- 19), 
no Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

i FENS DO CONTRATO  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato é de R$ 658.800,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil e oitocentos reais) 
discriminado de acordo com a planilha de formação de preços, integrante da proposta de preços 
apresentada pela CONTRATADA 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 7/2020-
003SEMAS, realizado com fundamento na Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
posteriores, assim corno na Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, Decreto Estadual n° 609, de 16 de 
março de 2020, Decreto Municipal 312, de 18 de março de 2020, MP 926 e 927/20202 e demais 
legislações pertinentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93, combinado com 
o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, iniciando em .....e extinguindo-se em ......... 
contados após assinatura com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo ser 
prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da 
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situação de emergência de saúde pública, em conformidade ao previsto artigo 4° - H, da Lei 
n°13.979/2020. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1. O prazo para a entrega dos produtos será de até 24 (vinte e quatro) horas corridas, contados a partir do 
recebimento da autorização de entrega, que pode ser por meio de documento fisico oficial, e-mail ou 
meio telefônico, autorizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social/SEMAS. 

2. Os produtos serão entregues de forma parcelada de acordo com as solicitações feitas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social/SEMAS. 

3. Os produtos deverão ser entregues de forma regular durante todos os dias da semana, inclusive nos 
finais de semana e feriados, de acordo com as solicitações expedidas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social/SEMAS. 

4. A contratada será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues. 

5. É de exclusiva responsabilidade da contratada a entrega dos produtos contratados. 

6. Os produtos fornecidos deverão estar em perfeitas condições para o consumo e de acordo com as 
especificações do Termo de Referência. 

7. Caso haja a necessidade de alguma alteração da quantidade solicitada à contratada, a Secretaria 
Municipal de Assistência Social/SEMAS comunicará a mesma com a antecedência mínima de 02 (duas) 
horas antes da entrega ser efetuada. 

8. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em recipientes que mantenham a temperatura e a 
boa conservação do alimento para o consumo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1. 1. Emitir notas de empenho para custear a despesa durante a vigência do contrato. 

1.2. Designar servidor (es) como executor(es) do(s) contrato(s). 

1.3. Atestar notas fiscais que comprovem a realização dos fornecimentos. 

1.4. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a partir da 
apresentação da nota fiscal. 

1.5. Notificar por escrito à contratada da aplicação de eventuais multas, da suspensão do fornecimento, 
da distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARDOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
como: 
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a) salários: 
h) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição: 
O vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2. Os produtos deverão obter o padrão de identidade e qualidade definido pelos órgãos competentes e 
legislação vigente. 

1.3. Os produtos deverão ser entregues no local citado, no horário e quantitativo estabelecido pelo Setor 
Competente/SEMAS, conforme solicitações enviadas a contratada. 

1.4. Será de exclusiva responsabilidade da contratada o fornecimento dos produtos, bem como todas e 
quaisquer despesas decorrentes do seu fornecimento. 

1.5. A contratada deverá fornecer todos os produtos, dentro dos padrões exigidos pela contratante. 

1.6. A contratada deverá comunicar ao Setor Competente/SEMAS, imediatamente, qualquer ocorrência 
ou anormalidade que venha a interferir no fornecimento dos produtos contratados. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E 
FISCAIS 

1. À licitante vencedora caberá, ainda: 

1. 1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de PARAUAPEBAS; 

1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 

1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a execução 
dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência: e 

1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Pregão. 

1.5. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS nem 
poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPEBAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
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1.1. expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
Administração do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

.2. expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3. é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto do objeto deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

1. A fiscalização de que ti-ata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

1.2. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1. 1 A entrega das refeições será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. devidamente designado, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento; 

1.2 A presença da fiscalização da Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS, não elide nem 
diminui a responsabilidade da empresa contratada; 

1.3 Caberá ao servidor designado rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer refeição que não esteja de 
acordo com as exigências, ou que estejam vencidos ou estragados, bem como, determinar prazo para 
substituição das mesmas que eventualmente fora de especificação; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

1. As despesas decorrentes da execução das aquisições, deste processo, correrão à conta da seguinte 
dotação: Exercício 2020 Classificação Institucional: 1901 Classificação Funcional: 08 244 3033 2.195 - 
Programa de Proteção Social Especial de Alta Complexidade Classificação Econômica: 33.90.30.00, 
Subelemento: 33.90.30.07. 

1. 1 - As despesas dos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dotação 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PA), a cargo 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano Plurianual de Investimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

1. Considerando a excepcional idade da aquisição, o pagamento será efetuado, em até 15 (quinze) dias 
corridos, de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, mediante entrega dos produtos, 
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acompanhado de Nota Fiscal discriminada de acordo com a Nota de Empenho, após conferência de 
quantidade e qualidade dos mesmos. 

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

4.1 - nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o 
percentual de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EMlxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP == Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 

= (TX) /365 	=> 	1 = (6/100)/365 	=> 	1 = 0,000 1644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

5.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, assim como na Lei 
13.979/2020, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 50% (cinquenta por cento), conforme disposto no artigo 4°, 

da Lei n° 13.979/2020. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 
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3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1. O atraso injustificado no fornecimento ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato 
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até 
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência: 

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
a Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas 
nos itens 1 e 2 desta cláusula: 

3.1 - pelo atraso no fornecimento dos produtos, em relação ao prazo proposto e aceito; 

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado no fornecimento dos produtos, 
que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer imediatamente da data da rejeição; e 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei n° 8.666/93. 
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2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem. ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o 
artigo 78 incisos XIV a XVI da Lei n° 8.666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

3.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

3.4.1 - devolução de garantia; 

3.4.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

3.4.3 - pagamento do custo da desmobilização 

4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

4.1 - Os casos de rescisão contratual serão os formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos di Dispensa de Licitação n° 7/2020-003SEMAS, cuja 
realização decorre da autorização do Sr. CELSO RICARDO DE SOUZA, do projeto básico e da 
proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela Administração, imediatamente após sua assinatura, conforme dispõe a 
Lei n° 13.979/2020. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS - PA, - de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ(MF) ...................... 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
CONTRATA DO(A) 

Testemunhas: 

ml 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 


		2020-06-17T15:05:19-0300
	FUNDO MUNICPAL DE ASISTENCIA SOCIAL DE PARAUPEBAS:14562056000144




